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SECRETARIA EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS DE PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS
DO TRIBUNAL DE CONTAS (TCE), PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
(PNCP) E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das

especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o
caso, motivada: A Câmara Municipal de Lagoa-PB necessita contratar uma empresa

especializada para a prestação de serviços técnicos administrativos relacionados à
preparação, exportação e alimentação dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba (TCE/PB), do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do Portal da

Transparência. Essa contratação visa garantir a conformidade com as normativas legais,
assegurar a transparência dos processos administrativos e atender ás exigências dos

órgãos fiscalizadores. A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade de

transmissão regular de informações relativas a processos Ucitatórios e contratações

públicas, conforme legislação vigente, incluindo  a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) e a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011). A ausência de

cumprimento dessas normativas pode acarretar penalidades e prejudicar a transparência
e credibilidade da gestão pública municipal. Benefícios Esperados: Transparência: Melhor
acessibilidade e pubUcidade dos atos administrativos e Ucitatórios; Conformidade Legal:

Atendimento às legislações vigentes, evitando penaHzações; Eficiência Administrativa:
AgiUdade e segurança na gestão documental; Suporte Especializado: Assistência técnica
para os servidores da Câmara, promovendo capacitação e melhoria dos processos internos.
A contratação da empresa especializada se faz necessária para garantir a correta
exportação e alimentação dos sistemas obrigatórios, assegurando que a Câmara Municipal
de Lagoa-PB cumpra integralmente suas obrigações legais e promova a transparência na
administração pública.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância â
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
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a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da reaJização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utiHzação prováveis são:
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DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE
PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO
DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS (TCE),
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS (PNCP) E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDADO-PB.

OBSUNIDADEQUANTIDADE
1

Exportação e Prestação de Contas no TCE/PB:
o  Exportação e alimentação de dados e

documentos essenciais de todos os
processos licitatórios no sistema do
Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba (TCE/PB), incluindo a
geração e arquivamento dos
comprovantes de envio,

o Realização de monitoramento
continuo para garantir que todos os
documentos exigidos sejam enviados
no prazo e em conformidade com as
normativas vigentes.

Exportação para o Portal Nacional de Contratações
PúbUcas (PNCP);

o Exportação completa de todas as
etapas dos processos licitatórios,
abrangendo suas fases (Editais,
Resultados e Contratos), para o Portal
Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO>PB
CNPJ; 24,508.889/0001-60
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB, CEP; 58,714-000
Telefone: (83) 3438-1111
Site: condado.Db.leQ.br - E-mail: cm.poderleaislatívo.condadopb@Qmaii.com



Câmara Municipal de

K Condado
'  CQKMDO ̂

As exportações devem ser realizadas
em tempo hábil, com vistas a

assegurar o cumprimento da Lei n“

14.133/2021,

eficiência,

uniformidade

promovendo maior

transparência e

contrataçõesnas

públicas.

Exportação para o Portal da Transparência:
o Alimentação contínua do Portal da

Transparência do Município, com

todas as informações referentes às

licitações e contratos em suas

diversas fases,

o Garantia de conformidade com a Lei

de Acesso à Informação (Lei n°

12.527/2011), assegurando que os

dados sejam apresentados de forma
clara, acessível e organizada para a

população.

digitalização e organização dos processos

LICITATÔRIOS:

o Digitalização de todos os processos
licitatórios da Câmara Municipal,
com a separação das partes em

arquivos específicos, atendendo às

exigências dos sistemas envolvidos,

o Os arquivos devem ser entregues em

formato pesquisávei,
devidamente nomeados e organizados

conforme a nomenclatura padrão

previamente acordada com a Câmara
Municipal.

PDF

OBSERVAÇOES GERAIS:

o O serviço deverá ser executado com rigor

técnico e atenção ãs normas vigentes,

garantindo a integridade, a segurança e
a  conformidade das informações

exportadas.
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É responsabilidade da empresa
contratada assegurar backups dos
documentos digitalizados e exportados,

visando prevenir perdas
inconsistências nos dados.

Observação; as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

o

ou

Condado-PB, 1° de Abril de 2025.

MARIA^LANGE VIEIRA DO NASCIMENTO
Secretária Executiva
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